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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE FARROUPILHA, CNPJ n. 92.860.618/0001-40,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CRISTIANE COLOMBO;
 
E

SIND DO COMERCIO VAREJ DE GENEROS ALIM DE FARROUPILHA, CNPJ n. 00.388.455/0001-26,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GILBERTO ANTONIO NIENOV;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de julho de 2023 a 30 de junho de 2025 e a data-base da categoria em 01º de julho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados no
comércio, com abrangência territorial em Farroupilha/RS.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - NEGOCIAL

As partes resolvem aditar a cláusula TRIGÉSIMA NONA, parágrafo segundo, da instrumento coletivo
principal para que passe a constar a seguinte redação:

Parágrafo Segundo: As empresas pagarão a título de contribuição Patronal Negocial, a importância
equivalente a 5% (cinco por cento) da folha do mês de Julho já reajustada, de todos os seus empregados. O
valor mínimo para recolhimento, inclusive para empresas que não possuem empregados é de R$ 87,00
(oitenta e sete reais), tendo como prazo de pagamento até o dia 25/09/2023. Sob pena das cominações
previstas no artigo 600 da CLT.
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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